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Destinos mais procurados foram comércio e praias. Angra arrecada em torno de R$ 370 mil por mês com taxa 
de embarque na alta temporada

Transatlântico desembarca no Centro

O turismo em Angra dos Reis segue em sua alta temporada, movimentando a 
cidade e a economia. Nesta quarta-feira (8), pela manhã, o transatlântico Costa 
Pací�ca fez seu desembarque no Cais de Santa Luzia, no Centro. Nesta 
temporada (novembro de 2018 a março de 2020), Angra está recebendo 43 
transatlânticos.

Este foi o segundo e último desembarque de um cruzeiro no Centro de Angra, já 
que a grande maioria costuma desembarcar no Abraão. O navio italiano Costa 
Pací�ca tem capacidade para 3.780 passageiros. Os turistas, muitos deles 
europeus e argentinos, movimentaram o Centro. Os passeios mais procurados 
foram os shoppings; os patrimônios culturais, principalmente as igrejas; além 
de praias do continente, como a Praia Grande; e as ilhas, como Cataguás e 
Botinas.

A capacidade dos navios varia bastante, chegando a até 5.429 passageiros. Além 

de aquecer o mercado local, os turistas garantem outras receitas importantes 
para a economia do município. Só de taxa de desembarque, por exemplo, 
cujo valor individual é de R$ 10,54, a prefeitura arrecada, em média, R$ 
370 mil por mês. Essa média é válida somente para os meses da alta 
temporada. O valor da taxa de embarque é totalmente reinvestido em 
turismo.

– Além de movimentar a economia, os turistas que desembarcam no Centro 
têm a oportunidade de conhecer a cidade e muitos deles voltam depois com 
suas famílias. Esse eu acho que é o nosso maior ganho – destacou a diretora 
de Promoção Turística do município.

A equipe da Fundação de Turismo de Angra (Turisangra) trabalhou 
reforçada nesta manhã recepcionando os visitantes e prestando informações 
turísticas.
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RECONHEÇO E RATIFICO com base no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e a vista do Parecer Nº 
009/2019/SGRI.ASPPP, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2020, PROCESSO Nº 2019021792, 
com fundamento no art. 24, X, da Lei nº 8.666/93, para locação do imóvel situado na Rua José Riegert, nº 
48, Salas nº 1 e 2, Centro, Angra dos Reis, RJ, de propriedade dos herdeiros IARA JORDÃO DE 
CARVALHO MADEIRA, inscrita no CPF nº 016.668.617-40; LOURDES STELA JORDÃO DE 
CARVALHO VAZ, inscrito no CPF nº 029.647.456-84; REGINA MARTA DE CARVALHO MEIRA, 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
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Angra dos Reis, 07 de Janeiro de 2020.

Secretário de Governo e Relações Institucionais
MARCUS VENÍSSIUS DA SILVA BARBOSA

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DO FISCAL E SUBSTITUTO

Esta Portaria entra em vigor a partir de 02 de janeiro de 2020 e terá vigência até 
o vencimento do contrato e de sua garantia quando houver.

�

O SECRETÁRIO EXECUTIVO DE OBRAS, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas pela portaria nº 076/2018, publicada em 06 de fevereiro de 
2018, na Edição 864 no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis e de 
acordo com o previsto no art.67 da Lei nº 8.666/93, resolve:

 

�

PORTARIA Nº 001 DE 02 DE  JANEIRO DE 2020.

Designar o servidor José Roberto de Souza matricula nº 2.925 e CPF nº 
657.595.247-04 para acompanhar e �scalizar como titular a execução do 
Contrato nº 121/2019, referente ao processo nº 2019012111, celebrado entre 
o MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e a empresa Aclive Construções 
LTDA.EPP CNPJ nº 09.426.728/0001-54, que tem por objeto contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços de engenharia para construção 
de tela na Escola Municipal Tânia Rita – Belém – Angra dos Reis/RJ

Designar a servidora Josivete Aparecida Pereira de Carvalho, matrícula nº 
10.376 e CPF nº 768.333.567-34 para acompanhar e �scalizar, como suplente, 
a execução do contrato acima descrito nos impedimentos legais e eventuais do 
titular.

Alan Bernardo Coelho de Souza
Secretário Executivo de Obras

CONTRATO Nº 103/2019
OBJETO:  Referente a  Contratação de empresa especializada para serviço de 
engenharia para construção de contenção de encosta e drenagem na Rua Poeta 
Brasil dos Reis, Praia do Anil, Angra dos Reis/RJ

ARTIGO 61, PARÁGRAFO ÚNICO DA LEI Nº 8.666/93

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL Nº 006/2019 AO 
CONTRATO Nº 103/2019

PARTES: MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS e  MACPORT 
ESTRUTURAS LTDA

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO

AUTORIZAÇÃO: Conforme Parecer Jurídico nº 117/2019/SDUS.ASJUR de 
03/12//2019, devidamente autorizado pelo Secretário Executivo de Obras 
constante na  decisão administrativa �s 681 Vol III em 09/12/2019, processo 
2019009477
DATA DA ASSINATURA: 13/12/2019

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 78, inciso I da Lei nº 8666/93.

Angra dos Reis, 13 de dezembro de 2019.
ALAN BERNARDO COELHO DE SOUZA

inscrita no CPF nº 497.492.427-34; MIRANDA CARVALHO DE 
MORAES, inscrita no CPF nº 068.579.387-76; TADEU CARVALHO DE 
MORAES, inscrito no CPF nº 110.131.977-12; BRENO CARVALHO DE 
MORAES, inscrito no CPF nº 041.001.257-20; e, MANOEL JORDÃO DE 
CARVALHO, inscrito no CPF nº 829.650.307-78, destinado ao 
funcionamento do Ministério do Trabalho e Emprego, pelo prazo de 12 (doze) 
meses, com o valor global de R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais), 
constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes Orçamentárias e da Lei 
Orçamentária Anual, nesta última na seguinte FICHA ORÇAMENTÁRIA: 
20202180; DOTAÇÃO: 20.2001.04.122.0204.2157.339036.1001.0000.

SECRETÁRIO EXECUTIVO DE OBRAS

Onde se lê:

Na publicação da Portaria nº 1072/2019, datada de 20 de dezembro de 
2019, efetuada no Boletim O�cial do Município de Angra dos Reis, Edição  
nº 1112, de 20/12/2019, página 35,

Leia-se:

“EXONERAR ARY BERNARDO DA SILVA FILHO, matrícula 25430, 
do Cargo em Comissão de Superintendente de Habitação, da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, Símbolo CC-2, com 
efeitos a contar de 17 de dezembro de 2019.”

MUNICÍPIO DE ANGRA DOS REIS, 08 DE JANEIRO DE 2020.

Prefeito
FERNANDO ANTÔNIO CECILIANO JORDÃO

“EXONERAR ARY BERNARDO DA SILVA FILHO, matrícula 26694, 
do Cargo em Comissão de Superintendente de Habitação, da Secretaria de 
Desenvolvimento Social e Promoção da Cidadania, Símbolo CC-2, com 
efeitos a contar de 17 de dezembro de 2019.”

E R R A T A

67 mil carnês começam a ser distribuídos na 
próxima semana. Prefeitura prevê arrecadação de 

R$ 64 milhões

IPTU 2020: desconto de 
10% para cota única

A Prefeitura de Angra, por meio de sua Secretaria de Finanças, 
começa a distribuir nas residências os carnês do Imposto Predial e 
Territorial Urbano (IPTU) a partir da próxima terça-feira (7). 
Como em anos anteriores, o contribuinte que optar por pagar seu 
IPTU em cota única terá direito a desconto, que será de 10%. A 
outra opção é o parcelamento do tributo em 10 vezes. O prazo para 
o pagamento em cota única é 10 de fevereiro, mesma data limite 
para quem optar pelo parcelamento pagar a primeira
parcela.

O IPTU é uma importante fonte de arrecadação dos municípios 
para o custeio dos serviços públicos. A Prefeitura de Angra utiliza a 
verba arrecadada em áreas como Saúde, Educação, Segurança e 
Obras.

Neste ano serão distribuídos mais de 67 mil carnês. A estimativa de 
arrecadação é de R$ 64 milhões, sendo R$ 33 milhões já com a cota 
única. Os valores cobrados de IPTU foram corrigidos em 3,15% em 
relação ao ano passado, conforme o índice IGP-M/FGV.

Quem tiver alguma dúvida sobre o pagamento do tributo pode 
entrar em contato com o setor de Cadastro Imobiliário pelos 
telefones 24 3377-7712 ou 3377-7733, ou pelo email 
s�.cav@angra.rj.gov.br. O setor �ca na praça Nilo Peçanha, nº 8, 
Centro (em frente à sede da prefeitura). Também é possível retirar o 
carnê pela internet, por meio do site da prefeitura. O endereço é 
https://www.spe.angra.rj.gov.br/iptu/guia.aspx
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